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INDICAÇÃO N° 	 Fis 14.11111. 41.•••••■•••  

Ronaldo Corrêa Leite — Didi, vereador no uso 
de suas atribuições, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que se 
determine à Secretaria competente, a viabilidade para instalação de 
câmeras de monitoramento nas entradas do Bairro Jaqueira, neste 
município. 

JUSTIFICATIVA: 

Justifica-se a presente indicação tendo em vista 
que a presente ação possibilitará maior segurança para a população, 
inibindo práticas delituosas contra terceiros, bem como servindo de 
auxílio para a preservação do patrimônio público. 

Assim, apresento a presente proposição 
esperando o pronto atendimento por parte do Chefe do Executivo 
Municipal. 

SALA DAS SESSÕES, em 20 de abril de 2022. 
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